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PORTARIA Nº. 011/ 2020.                         Jardim do Seridó - RN,
12/02/2020.
 
 
                          O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JARDIM  DO  SERIDÓ  –  RN,  no  uso  das  atribuições  legais,  e
conforme o  que  determina  a  Resolução  nº  002/2018  de  27  de
fevereiro de 2018,  que regulamenta a concessão de diárias aos
Vereadores e Funcionários desta Câmara Municipal,  que fixa os
valores a elas pertinentes.
 
                          R E S O L V E:
 
                                 Conceder a Sr . ª VANESSA NERI DE
OLIVEIRA, tesoureira, o pagamento de 1(uma) diária com Deslocar-
se à cidade de Natal/RN, com o objetivo de comparecer a sede do
ITEP para  tratar  de  interesse  da  Câmara  Municipal  cumprindo
cláusulas  do  convênio  (Projeto  Identificando Cidadão)  celebrado
entre a Câmara Municipal e o ITEP/RN e segundo os ditames da
Portaria nº 018/2019.
 
 
 
 Publique-se e Cumpra-se
 
 
                           Jardim do Seridó – RN, em  12/02/2020.
 
 
 
 
José Justino Neto
Presidente
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